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Processo de Transferência para Preenchimento de Vagas Remanescentes dos Cursos de Graduação para o
Primeiro Semestre Letivo de 2019

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – IFSULDEMINAS no uso
de suas atribuições legais, torna pública a existência de vagas ociosas em Cursos de Graduação do IFSULDEMINAS
Campi Inconfidentes,  Machado,  Muzambinho,  Passos,  Poços de Caldas,  Pouso Alegre a serem preenchidas por
Transferência Interna,  Transferência Externa, Obtenção de Novo Título e Reingresso, para ingresso no primeiro
semestre  letivo de 2019,  de acordo com as  resoluções  do Conselho Superior  do IFSULDEMINAS (CONSUP)
028/2011 e 069/2017.

 1. Quadro de Vagas

Campus Inconfidentes 

CURSO TURNO PERÍODO TOTAL DE VAGAS MODALIDADES
DISPONÍVEIS 

Bacharelado em 
Engenharia 
Agronômica

Integral 3º 3 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Bacharelado em 
Engenharia de 
Agrimensura e 
Cartográfica

Integral 3º 8 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Bacharelado em 
Engenharia de 
Alimentos

Integral 3º 9 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Licenciatura em 
Ciências Biológicas

Noturno 3º 3 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Licenciatura em 
Matemática

Noturno 3º 10 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Tecnologia em 
Gestão Ambiental

Noturno 3º 6 Transferência Interna,
Transferência



Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Tecnologia em Redes 
de Computadores

Noturno 3º 3 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Campus Machado

CURSO TURNO PERÍODO TOTAL DE VAGAS MODALIDADES
DISPONÍVEIS 

Bacharelado em 
Administração

Matutino 3º 1 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Bacharelado em 
Agronomia

Integral 2º 2 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Bacharelado em 
Agronomia

Integral 3º 1 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Bacharelado em 
Ciência e Tecnologia 
de Alimentos

Integral 3º 9 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Bacharelado em 
Sistemas de 
Informação

Matutino 3º 1 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Bacharelado em 
Zootecnia

Integral 3º 2 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Ciências Biológicas

Noturno 3º 1 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Computação

Noturno 3º 11 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso



Campus Muzambinho

CURSO TURNO PERÍODO TOTAL DE VAGAS MODALIDADES
DISPONÍVEIS 

Bacharelado em 
Ciência da 
Computação

Vespertino 5º 5 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Bacharelado em 
Ciência da 
Computação

Noturno 3º 3 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Ciências Biológicas

Vespertino 5º 14 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Ciências Biológicas

Vespertino 3º 7 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Ciências Biológicas

Noturno 6º 8 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Ciências Biológicas

Noturno 2º 4 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Ciências Biológicas

Noturno 4º 13 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Bacharelado em 
Educação Física

Vespertino 3º 4 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Bacharelado em 
Educação Física

Noturno 5º 6 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Educação Física

Vespertino 5º 7 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Educação Física

Noturno 3º 8 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de



novo título e
reingresso

Bacharelado em 
Engenharia 
Agronômica

Integral 3º 1 Transferência Interna,
Transferência Externa

Bacharelado em 
Medicina Veterinária

Integral 8º 1 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Bacharelado em 
Medicina Veterinária

Integral 2º 2 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Tecnólogo em 
Cafeicultura

Noturno 6º 15 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Tecnólogo em 
Cafeicultura

Noturno 4º 6 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Pedagogia – EaD

Inconfidentes 5º 11 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Pedagogia – EaD

Inconfidentes 3º 6 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Pedagogia – EaD

Machado 5º 20 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Pedagogia – EaD

Machado 3º 15 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Pedagogia – EaD

Muzambinho 5º 10 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso

Licenciatura em 
Pedagogia – EaD

Muzambinho 3º 03 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
novo título e
reingresso



Campus Passos

CURSO TURNO PERÍODO TOTAL DE VAGAS MODALIDADES
DISPONÍVEIS 

Bacharelado em 
Administração de 
Empresas

Noturno 5º 5 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Bacharelado em 
Administração de 
Empresas

Noturno 7º 7 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Bacharelado em 
Ciência da 
Computação

Integral 3º 8 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Bacharelado em 
Ciência da 
Computação

Integral 5º 10 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Bacharelado em 
Ciência da 
Computação

Integral 7º 10 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Licenciatura em 
Matemática

Noturno 3º 2 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Licenciatura em 
Matemática

Noturno 5º 10 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Licenciatura em 
Matemática

Noturno 7º 10 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Tecnologia em 
Design de Moda

Noturno 3º 5 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Tecnologia em 
Design de Moda

Noturno 5º 9 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Tecnologia em 
Produção Publicitária

Noturno 3º 1 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de



Novo Título,
Reingresso

Tecnologia em 
Produção Publicitária

Noturno 5º 9 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Campus Poços de Caldas

CURSO TURNO PERÍODO TOTAL DE VAGAS MODALIDADES
DISPONÍVEIS 

Bacharelado em 
Engenharia de 
Computação

Diurno 3º 4 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Reingresso

Bacharelado em 
Engenharia de 
Computação

Diurno 5º 4 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Reingresso

Bacharelado em 
Engenharia de 
Computação

Diurno 7º 4 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Reingresso

Bacharelado em 
Engenharia de 
Computação

Diurno 9º 4 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Reingresso

Licenciatura em 
Ciências Biológicas

Diurno 3º 5 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Licenciatura em 
Ciências Biológicas

Diurno 5º 10 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Reingresso

Licenciatura em 
Ciências Biológicas

Diurno 7º 10 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Reingresso

Licenciatura em 
Geografia

Noturno 3º 9 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Licenciatura em 
Geografia

Noturno 5º 10 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Licenciatura em 
Geografia

Noturno 7º 10 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Reingresso

Tecnologia em 
Gestão Ambiental

Noturno 3º 13 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Tecnologia em 
Gestão Ambiental

Noturno 5º 16 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de



Novo Título,
Reingresso

Tecnologia em 
Gestão Comercial

Noturno 3º 5 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Tecnologia em 
Gestão Comercial

Noturno 3º 5 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Campus Pouso Alegre

CURSO TURNO PERÍODO TOTAL DE VAGAS MODALIDADES
DISPONÍVEIS 

Bacharelado  em
Engenharia Civil

Integral 3º 7 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Reingresso

Bacharelado  em
Engenharia Civil

Integral 5º 5 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Reingresso

Bacharelado  em
Engenharia Química

Integral 3º 4 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Reingresso

Bacharelado  em
Engenharia Química

Integral 5º 15 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Reingresso

Licenciatura em 
Matemática

Noturno 5º 15 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Licenciatura em 
Química

Noturno 3º 2 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

Licenciatura em 
Química

Noturno 5º 12 Transferência Interna,
Transferência

Externa, Obtenção de
Novo Título,
Reingresso

1.1. Do preenchimento das vagas:
Das vagas ofertadas, conforme modalidades constantes nos quadros de vagas, as vagas são destinadas inicialmente
para transferência interna, alunos do IFSULDEMINAS. No caso de não preenchimento delas, por qualquer motivo,
elas serão ofertadas, pela ordem:
a) para transferência externa de alunos de instituições públicas;
b) para transferência externa de alunos de instituições privadas;
c) para obtenção de novo título;
d) e, por fim, caso ainda sobrem vagas, para reingresso.



2. Da Inscrição:

Os  interessados  deverão  realizar a  inscrição  presencialmente,  comparecendo  nos  seguintes  locais  para  a
entrega da documentação constante no item 2.8, conforme cronograma constante no Anexo I:

2.1. Campus Inconfidentes: Seção de Registros Acadêmicos (SRA), localizada no Bloco Pedagógico I, da Fazenda-
Escola, Inconfidentes/MG, nos horários de 7h30 às 10h30 e de 13h às 16h30.
2.2. Campus Machado: Secretaria do campus, localizado na Rodovia Machado - Paraguaçú, Km 3 - Bairro Santo
Antônio – Machado/MG, no horário de 8h às 17h.
2.3. Campus Muzambinho:  Secretaria do campus, localizado na Estrada de Muzambinho, km 35 - Bairro Morro
Preto – Muzambinho/MG, no horário de 7h30 às 16h30.
2.4. Campus Passos:  Setor de Registros Acadêmicos, no endereço Rua Mário Ribola, 409 – Bairro Penha II –
Passos/MG, no horário de 08h às 17h.
2.5 Campus Poços de Caldas: Secretaria de Registro Acadêmico do IFSULDEMINAS – Campus Poços de Caldas,
localizado no endereço Avenida Dirce Pereira Rosa, 300, Jardim Esperança - Poços de Caldas/MG , no horário das
8h às 17h.
2.6 Campus Pouso Alegre:  Setor de Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFSULDEMINAS – Campus
Pouso Alegre (sala 1), localizado na Av. Maria da Conceição Santos, 900 – Parque Real – Pouso Alegre/MG, no
horário das 08h às 19h, de segunda a sexta.
2.7. Reitoria do IFSULDEMINAS: Setor Coordenação de Ingresso – localizado à Avenida Vicente Simões, 1111,
Bairro Nova Pouso Alegre, das 08 às 12h e das 13h às 17h.

2.8. Documentação
I - Requerimento de Inscrição devidamente preenchido e assinado (Anexo II);
II - Comprovante de regularidade de matrícula (original e recente) na Instituição de origem no corrente ano letivo
(dispensado no caso de obtenção de novo título e reingresso) ou documento de trancamento;
III – Cópia do Histórico escolar completo do curso de origem, contendo créditos, carga horária de cada disciplina
cursada, inclusive estágios e outras atividades curriculares, bem como a respectiva frequência e notas de avaliação,
ocorrência de exames e reprovações;
IV – Cópia simples da Matriz Curricular do curso matriculado na instituição de origem;
V –  Cópia  simples dos  Planos de Ensino ou Programas das  Disciplinas cursadas,  fornecido pela  instituição de
origem;
VI – Cópia simples do CPF (Cadastro de Pessoa Física) e Documento de Identidade.
VII – No caso de Obtenção de Novo Título, entregar também cópia simples do diploma do curso de graduação,
devidamente registrado, assinado e carimbado pela instituição de origem. No caso de candidatos cujo diploma ainda
não tenha sido expedido pela instituição de ensino, pode-se apresentar a declaração de conclusão de curso, expedida
pela instituição de origem e devidamente assinada.
Observação: Os pedidos que apresentarem documentação incompleta serão automaticamente indeferidos. 

2.9 Os candidatos receberão um protocolo de recebimento do IFSULDEMINAS, após a entrega dos documentos de
inscrição ou de recurso.
2.9.1. Não haverá conferência dos documentos entregues, sendo responsabilidade do candidato o cumprimento das
exigências.

3. Requisitos

3.1. Transferência Interna
I.  - destinado  aos  estudantes  regularmente  matriculados  em  cursos  de  graduação  de  qualquer  campus  do
IFSULDEMINAS;
II - estar regularmente matriculado em curso de graduação do IFSULDEMINAS, igual ou de área “AFIM” ao curso
pretendido;
III -  ter cursado o primeiro período do curso de origem;
IV -  não ter concluído mais de 80% da carga horária total do curso de origem.

3.2. Transferência Externa
I - destinado aos estudantes regularmente matriculados em cursos de graduação de outras Instituições de Ensino
Superior;
II - estar regularmente matriculado (ou com matrícula trancada) em curso de graduação de Instituição de Ensino
Superior, igual ou de área “AFIM” ao curso pretendido;
III - ter cursado o primeiro período do curso de origem;
IV - não ter concluído mais de 80% da carga horária total do curso de origem.



3.3. Requisitos para Obtenção de Novo Título
I  – destinado a portadores de diploma de graduação;
II - possuir diploma de curso superior de instituição brasileira autorizada/credenciada pelo MEC ou ser diplomado
em curso superior de instituição estrangeira, cujo diploma seja reconhecido pelo MEC.

3.4. Reingresso
I - Considera-se reingresso a situação na qual o acadêmico que teve sua matrícula cancelada ou trancada solicita
formalmente  a  sua  readmissão  como aluno regular.  O  aluno  deverá  cumprir  todos  os  requisitos  constantes  na
Resolução CONSUP 69/2017.

3.5. Por “área igual ou afim” será considerada a GRANDE ÁREA prevista na Tabela das Áreas do Conhecimento
do CNPq em vigor, que contenha o curso pleiteado.

4. Do Processo Seletivo

4.1. O  Processo  Seletivo  constará  de  uma  única  etapa  de  análise  documental,  levando  em conta  os  seguintes
critérios:

a) Compatibilidade de Matriz Curricular – ELIMINATÓRIO;

b) Análise do Histórico Escolar (Observando-se a média geral das disciplinas compatíveis) – CLASSIFICATÓRIO.

4.2. Critérios de Classificação

I- Maior Compatibilidade Curricular
II - Número de disciplinas cursadas, com histórico de aprovação, na área afim;
III - Maior CoRA – Coeficiente de Rendimento Acadêmico ou média das notas das disciplinas da área afim e que
prontamente serão utilizadas para aproveitamento de estudos, conforme resolução própria.

4.3. Critérios de Desempate

I -   Maior CoRA – Coeficiente de Rendimento Acadêmico ou média das notas;
II - Candidato com maior idade;

4.4. A documentação será analisada por comissão específica e presidida pelo coordenador do referido curso.

4.5. A critério da comissão, de acordo com a análise de compatibilidade, o candidato poderá ser classificado em
outro período diferente ao qual se inscreveu.

4.6. A divulgação do Resultado Parcial está prevista para os dias estabelecidos no cronograma (Anexo I).

5 – Dos Recursos

5.1. O Candidato terá o prazo máximo de 24 horas após a publicação da classificação do processo de transferência
para interpor recurso contra a referida classificação. O recurso deverá ser  entregue no campus que o candidato
concorre, nos locais e horários previstos no item 2, utilizando o modelo constante no Anexo III. 

6. Do Resultado Final

6.1. A classificação final dos candidatos estará disponível no site de cada campus, conforme cronograma (Anexo I).

OBSERVAÇÃO: NENHUM RESULTADO SERÁ FORNECIDO POR TELEFONE, FAX OU E-MAIL.

7 – Da Matrícula

7.1.  Os  candidatos  aprovados  e  classificados  dentro  das  vagas  disponíveis  deverão  realizar  sua  matrícula  no
respectivo campus, conforme cronograma deste, constante Anexo I.

7.2 Os documentos a serem apresentados, em envelope próprio, no ato da matrícula são:
a) Carteira de Identidade - RG (original e cópia legível). A carteira nacional de habilitação (CNH), para fins de
matrícula, não substitui o RG.
b) Certidão de Nascimento ou de casamento (original e cópia legível);



c) CPF (original e cópia legível), caso o número não conste no RG;
d) Histórico Escolar do Ensino Médio (original e cópia legível). 
e) Comprovante de residência  (original e cópia legível);
f) Comprovante de quitação com o Serviço Militar, para candidatos do sexo masculino com idade superior a 18 anos
(original e cópia legível);
g) Título de Eleitor para maiores de 18 anos (original e cópia legível);
h)  Comprovante  de  votação  na  última  eleição  ou  certidão  de  quitação  eleitoral  disponível  pelo  link
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
i) 01 fotografia recente 3x4;
j)  Declaração  de  Transferência  ou  documento  que  comprove  a  Desistência,  Transferência  ou  Cancelamento  da
Matrícula na Instituição de origem. Este documento poderá ser apresentado até 05 dias úteis após a Matrícula

7.3.  As matrículas serão realizadas de acordo com a Lei 12.089, de 11/11/2009 para o Ensino Superior: Art. 2º É
proibido uma mesma pessoa ocupar, na condição de estudante, simultaneamente, no curso de graduação, 2 (duas)
vagas, no mesmo curso ou em cursos diferentes em uma ou mais de uma instituição pública de ensino superior em
todo o território nacional. Art. 3º dispõe: A instituição pública de Ensino Superior que constatar que um dos seus
alunos ocupa uma outra vaga na mesma ou em outra instituição deverá lhe comunicar que terá de optar por uma das
vagas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil posterior à comunicação. § 1º Se o aluno não
comparecer no prazo assinalado no caput deste artigo ou não optar por uma das vagas, a instituição pública de ensino
superior  providenciará  o cancelamento:  I  –  da matrícula  mais  antiga,  na  hipótese  de a  duplicidade ocorrer  em
instituições diferentes; II – da matrícula mais recente, na hipótese de a duplicidade ocorrer na mesma instituição. §
2º Concomitantemente ao cancelamento da matrícula na forma do disposto no § 1 deste artigo, será decretada a
nulidade dos créditos adquiridos no curso cuja matrícula foi cancelada.

8. - Disposições Gerais

8.1 O IFSULDEMINAS não se responsabiliza pela matrícula do candidato que comparecer fora do prazo
estipulado, que alegue desconhecimento das convocações. É de responsabilidade do candidato acompanhar as
convocações no site de cada campus.

8.2. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou e-mail.

8.3. O pedido de inscrição não confere o direito à transferência.

8.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação do processo de seleção do presente Edital.

8.5. No  caso  de  inscrição  por  procuração,  deverão  ser  apresentados  os  instrumentos  de  mandado,  com firma
reconhecida e documento de identidade do procurador.

8.6. Se surgirem novas vagas, os candidatos classificados na lista poderão ser chamados para matrícula.

8.7. O candidato aprovado no processo seletivo deverá requerer, obrigatoriamente, o cancelamento de matrícula na
sua instituição de origem e efetuar a sua matrícula na instituição de destino (IFSULDEMINAS). 

8.8. No ato da matrícula o candidato deverá requerer o aproveitamento das disciplinas cursadas, de acordo com as
normas da Instituição.

8.9. Os documentos dos candidatos  não classificados para  o preenchimento das vagas  deverão ser retirados na
Secretaria de cada campus, até dois meses após a publicação do resultado final. Após esta data, serão incinerados.

8.10. No  caso  do  aluno  que  ingressou  por  transferência  externa,  o  reconhecimento  de  disciplinas  cursadas
anteriormente ao ingresso no IFSULDEMINAS não poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do total da carga
horária do currículo pleno de seu curso de opção.

8.11. Os casos omissos serão resolvidos pelos Colegiados dos cursos e pela DDE/DEPE de cada campus.

Pouso Alegre, 08 de janeiro de 2019

Marcelo Bregagnoli
Reitor do IFSULDEMINAS



ANEXO I – Cronograma

Campus Inconfidentes

EVENTO DATA/PERÍODO

Inscrição para o Processo Seletivo 08/01 a 24/01/2019

Divulgação da Classificação 05/02/2019

Recurso Classificação 06/02/2019

Resultado Final 07/02/2019

Matrículas 08/02/2019

Matrículas excedentes Data a ser definida e divulgada no site do
campus

Campus Machado

EVENTO DATA/PERÍODO

Inscrição para o Processo Seletivo 14/01 a 01/02/2019

Divulgação da Classificação 06/02/2019

Recurso Classificação 07/02/2019

Resultado Final 08/02/2019

Matrículas 11 e 12/02/2019

Matrículas excedentes 14/02/2019

Campus Muzambinho

EVENTO DATA/PERÍODO

Inscrição para o Processo Seletivo 08/01 a 24/01/2019

Divulgação da Classificação 05/02/2019

Recurso Classificação 06/02/2019

Resultado Final 07/02/2019

Matrículas 08 e 11/02/2019

Matrículas excedentes 11/02/2019

Campus Passos

EVENTO DATA/PERÍODO

Inscrição para o Processo Seletivo 14 a 31/01/2019

Divulgação da Classificação 06/02/2019

Recurso Classificação 07/02/2019

Resultado Final 08/02/2019

Matrículas 11 e 12/02/2019

Matrículas excedentes 14 e 15/02/2019

Campus Poços de Caldas

EVENTO DATA/PERÍODO



Inscrição para o Processo Seletivo 08 a 30/01/2019

Divulgação da Classificação 04/02/2019

Recurso Classificação 05/02/2019

Resultado Final 06/02/2019

Matrículas 11 e 12/02/2019

Matrículas excedentes 15 e 16/02/2019

Campus Pouso Alegre

EVENTO DATA/PERÍODO

Inscrição para o Processo Seletivo 08 a 17/01/2019

Divulgação da Classificação 23/01/2019

Recurso Classificação 24/01/2019

Resultado Final 28/01/2019

Matrículas 29, 30 e 31/01/2019

Matrículas excedentes A partir de 01/02/2019



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais

ANEXO II – Requerimento de Inscrição

(   ) Transferência Interna (   ) Transferência Externa (   ) Novo título (   ) Reingresso

Curso Pretendido:

Turno Pretendido:

Período Prentendido:

Curso Matriculado ou Concluído:

Nome do Candidato:

CPF:

Data de Nascimento:

Endereço Completo:

Cidade:

Telefone:

Email:

Declaro que li e estou de acordo com as normas constantes no presente Edital.

_______________________, _______ de ____________________ de 2019.

Local e Data

____________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)



ANEXO III

RECURSO

PARA: Colegiado de Curso ______________________

NOME DO CANDIDATO: _________________________________________________________

RG: _____________________________       CPF: _________________________________

E-MAIL DO CANDIDATO: 
________________________________________________________________________________

1. VAGA PARA A QUAL SE INSCREVEU (curso, turno e período): 
____________________________________________________________________

(   ) RECURSO CONTRA RESULTADO PARCIAL

2. JUSTIFICATIVA PARA O QUAL SE ENCAMINHA ESTE RECURSO:  

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________

___________________________________________

Data ______/_______/_______

                                                             _____________________________________________
                         Assinatura do Candidato


